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Nota Técnica nº 4/2025/FUMA/OEAUX/STED/UFMA
 
 

Estabelece critérios para Construção de Atividades de Reposição  nos cursos de graduação na
modalidade EAD
 
 

Essa nota técnica estabelece critérios norteadores para apoiar professores e pedagogas no
planejamento e construção das atividades de reposição das disciplinas dos cursos de graduação na
modalidade EAD, considerando os critérios de aprovação e reprovação estabelecidos pela RESOLUÇÃO Nº
1892-CONSEPE, de 28 de junho de 2019, que aprova as Normas Regulamentadoras dos Cursos de
Graduação da Universidade Federal do Maranhão (UFMA).

 
De acordo com a RESOLUÇÃO Nº 1892-CONSEPE/UFMA, o rendimento acadêmico é medido pelo

resultado numérico das avaliações, expresso em valores de 0 (zero) a 10 (dez), permitidas as frações em
décimos e vedado o arredondamento. A aprovação ocorre quando o estudante obtiver média aritmética igual
ou superior a 7,0 (sete) após as três avaliações regulares e reposição (caso houver), ou média aritmética igual
ou superior a 6,0 (seis) após a avaliação final (caso houver).

 
O estudante que não comparecer a uma avaliação terá nota igual a 0,0 (zero) nesta avaliação, mesmo

que ela seja de reposição ou final. O estudante tem direito à reposição da avaliação em que obteve o
menor rendimento, desde que sua média aritmética nas 3 (três) avaliações regulares seja igual ou
superior a 4,0 (quatro) e inferior a 7,0 (sete).

 
O docente aplicará avaliações regulares (por exemplo: fóruns, questionários e tarefas) que compõem

as notas 1, 2 e 3 por disciplina ministrada, sendo obrigatório que uma destas avaliações seja escrita (tarefa).
E deverá ser construído uma atividade de reposição para cada uma delas.

 
A reposição abrangerá o conteúdo da unidade referente à avaliação na qual o estudante apresentou o

menor rendimento.
 
As atividades para reposição de nota devem ser planejadas, construídas e disponibilizadas no plano de
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ensino da disciplina no SIGEPE. As atividades devem ser claras, objetivas e alinhadas com os objetivos da
disciplina e mobilizar as mesmas habilidades que foram requisitadas na atividade regular. Elas podem incluir
exercícios práticos, questões dissertativas, construção de vídeos explicativos pelos alunos, entre outros
recursos disponíveis na plataforma.

 
Para avaliações de reposição não será possível o uso de questionários (exceto lista de exercícios) e as

atividades planejadas deverão ter critérios claros para a avaliação do tutor, devendo estar acompanhadas de
um espelho de resposta claro e com definição da atribuição da pontuação de cada item esperado na resposta.

 
A reposição de atividades do tipo fórum estão regulamentas em normas específicas.
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